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REQUERIMENTO Nº 21/2015. 

Ao Presidente da Câmara Municipal de 
Rio Novo. Sr. Vinícius Carvalho de Araújo.

Os vereadores que abaixo subscrevem requerem que após tramitação 
regimental seja encaminhada a matéria a seguir: 

Solicita que o Executivo Municipal atenda o disposto na Lei nº 12.994 de 
17 de Junho de 2014, e faça o pagamento do Piso Salarial dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias.

 Justificativa: "Os Vereadores que este requerimento subscrevem, 
solicitam do Executivo que se faça cumprir a Lei Federal nº 12.994 de 17 de 
Junho de 2014, que estabeleceu o Piso Salarial das categorias de Agentes 
Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, que exercem 
importantíssimo trabalho em nosso município. Solicitamos ainda, que seja 
efetuado também o pagamento retroativo aos meses anteriores.”

Rio Novo, 13 de março de 2015. 

Vereadores proponentes

Sebastião José Esperança

Guilherme de Souza Nogueira

Carlos Alberto do Carmo Mattos

Dulcimar Prata Marques

Vinicius Carvalho de Araujo
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